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RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.  
 

 

Dispõe sobre as Condições Gerais de 

Transporte Aéreo.  

 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 

de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 

222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de 

setembro de 2006, e 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da 

Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016,  

 

RESOLVE: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 

 

Seção I  

Da Oferta do Serviço 

 

Art. 5º No processo de comercialização da passagem aérea, a partir da escolha da 

origem, do destino, da data da viagem e antes de ser efetuado o pagamento pelos seus 

serviços, o transportador deverá prestar as seguintes informações ao usuário:  

I - valor total da passagem aérea a ser pago em moeda nacional, com 

discriminação de todos os itens previstos no art. 4º, § 1º, desta Resolução;  

II - regras de não apresentação para o embarque (no-show), remarcação e 

reembolso, com suas eventuais multas;  

III - tempo de conexão e eventual troca de aeroportos; e  

IV - regras e valores do transporte de bagagem.  

§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se processo de comercialização 

aquele realizado no território nacional ou por meio eletrônico direcionado ao mercado 

brasileiro.  

§ 2º É vedada qualquer cobrança por serviço ou produto opcional que não tenha 

sido solicitado ativamente pelo usuário (regra opt-in).  

§ 3º As informações dos produtos e serviços relativos ao transporte aéreo e 

comercializados pelo transportador deverão ser disponibilizadas em língua portuguesa, de 

maneira clara e objetiva.  

 

Seção II  

Do Comprovante de Passagem Aérea  
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Art. 6º O transportador deverá apresentar ao passageiro, em meio físico ou 

eletrônico, o comprovante da passagem aérea adquirida contendo, além das informações 

constantes do art. 5º desta Resolução, os seguintes itens:  

I - nome e sobrenome do passageiro;  

II - horário e data do voo, se houver;  

III - procedimento e horário de embarque;  

IV -produtos e serviços adquiridos; e  

V - prazo de validade da passagem aérea. 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Das Informações sobre Bagagens  

 

Art. 13. O transporte de bagagem despachada configurará contrato acessório 

oferecido pelo transportador.  

§ 1º A bagagem despachada poderá sofrer restrições, nos termos desta Resolução 

e de outras normas atinentes à segurança da aviação civil.  

§ 2º As regras referentes ao transporte de bagagem despachada, ainda que 

realizado por mais de um transportador, deverão ser uniformes para cada trecho contratado.  

 

Art. 14. O transportador deverá permitir uma franquia mínima de 10 (dez) quilos 

de bagagem de mão por passageiro de acordo com as dimensões e a quantidade de peças 

definidas no contrato de transporte.  

§ 1º Considera-se bagagem de mão aquela transportada na cabine, sob a 

responsabilidade do passageiro.  

§ 2º O transportador poderá restringir o peso e o conteúdo da bagagem de mão por 

motivo de segurança ou de capacidade da aeronave.  

 

Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão 

submetidas a procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio 

ou de suas dimensões.  

§ 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo 

transportador, conforme o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato 

de transporte de carga.  

§ 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e 

procedimento de despacho próprios.  

 

CAPÍTULO II  

DO DESPACHO DO PASSAGEIRO E EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO  

 

Seção I  

Do Check-in e Apresentação para Embarque  

 

Art. 16. O passageiro deverá apresentar para embarque em voo doméstico e 

internacional documento de identificação civil, com fé pública e validade em todo o território 

brasileiro, observado o disposto no Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006.  
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§ 1º Uma vez que assegure a identificação do passageiro e em se tratando de voo 

doméstico, deverá ser aceita a via original ou cópia autenticada do documento de 

identificação civil referido no caput deste artigo.  

§ 2º O passageiro estrangeiro deverá apresentar para embarque passaporte 

estrangeiro válido ou outro documento de viagem, nos termos do Decreto nº 5.978, de 2006.  

§ 3º O passageiro menor de 12 (doze) anos poderá ser admitido para o embarque 

em voo doméstico mediante a apresentação de sua certidão de nascimento, observados os 

requisitos constantes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. § 4º Nos casos de furto, roubo 

ou extravio de documento de identificação do passageiro, deverá ser aceito o Boletim de 

Ocorrência em voo doméstico, emitido por autoridade de segurança pública competente. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

 
 


